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EDITAL Nº 120/2021

Dispõe  sobre  a  homologação  e  classificação  final  após

sorteio de desempate do processo seletivo simplificado de

Agente  de  Combate  às  Endemias  I,  para  atender  a

necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público

do município de Passo Fundo, nos termos do inciso IX, do

art. 37 da Constituição Federal.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno, através de seu Prefeito, Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, à vista do

Processo Interno nº 2021/5093 e com base na Lei Municipal nº 5.565 de 28 de setembro de

2021, faz saber por este Edital a homologação e classificação final após sorteio de desempate

do processo seletivo simplificado, visando a contratação por tempo determinado de Agente de

Combate às Endemias I:

Classificação Nome Pontuação

1° Luci Beatriz da Costa Toledo Agente de Endemias I 25
2° Eliane Dalla Lana Schmitt Agente de Endemias I 25
3° Antônio Scorzato Chaves Agente de Endemias I 25
4° Raquel Cristina Andrade Camargo Agente de Endemias I 25
5° Vanessa Basei Paula Agente de Endemias I 25

6° Adriana dos Santos Domingues Agente de Endemias I 20

7° Nair Vicentina Pez Agente de Endemias I 15

8° Pérola Ferreira de Aguiar Agente de Endemias I 15

9° Ana Paula Gnoatton Sachetti Agente de Endemias I 15

10° Paulo Vinícius Nazi Cézar Agente de Endemias I 15

11° Renato de Aguiar Borba Agente de Endemias I 15

12° Ivete Beatriz Oliveira da Silva Agente de Endemias I 10

13° Franklin Fontana Santos Agente de Endemias I 10

14° Laricia dos Santos Agente de Endemias I 10

15° Vanderleia Pacheco da Silva Agente de Endemias I 10

16° Ana Paula Brena Agente de Endemias I 10

17° Ezequiel da Silva Garcia Agente de Endemias I 10

18° Márcia Vanderlea Feil de Morais Agente de Endemias I 10

19° Lisiane Fernandes Padilha Agente de Endemias I 10

20° Viviane de Fátima Duarte Leite Agente de Endemias I 0

21° Eduarda Gabrieli da Rosa Agente de Endemias I 0
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22° Daniel Farias da Silva Agente de Endemias I 0

23° Sthéfany Alana Braz Gomes Agente de Endemias I 0

24° Gelmira Franceschetto Bacci Agente de Endemias I 0

25° Milena Pacheco Barriquel Agente de Endemias I 0

26° Sirlei Salete Donato Agente de Endemias I 0

27° Márcia Elisa Pez Agente de Endemias I 0

28° Greiciane de Costa Agente de Endemias I 0

29° Débora Dias Rodrigues Agente de Endemias I 0

30° Nicole Apareceida da Silva Xavier Agente de Endemias I 0

31° Gislaine Bonessoni Felizari Agente de Endemias I 0

32° Alessandro Barreto Comin Agente de Endemias I 0

33° Viviam Teixeira da Silva Cunha Agente de Endemias I 0

34° Gabriel Ortiz Steffens Agente de Endemias I 0

35° Patrícia Janaína da Silva Agente de Endemias I 0

36° Susana dos Passos Agente de Endemias I 0

37° Lucas Falcão Debesaites Agente de Endemias I 0

38° Vanderleia dos Santos Agente de Endemias I 0

39° Vera Lúcia Reimers Agente de Endemias I 0

40° Vanete Fátima Lang Agente de Endemias I 0

41° Nirlei Rosane Sauer Schwantes Agente de Endemias I 0

42° Mariluci Spenassato Agente de Endemias I 0

43° Ângela Maria Dias Noguete Agente de Endemias I 0

44° Clodoaldo Lopes da Silva Agente de Endemias I 0

45° Juliana de Abreu Camilo Agente de Endemias I 0

46° Fernanda dos Santos Boeira Dedeia Agente de Endemias I 0

47° Valéria Quariniri Agente de Endemias I 0

48° Luciane Belke Agente de Endemias I 0

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 29 de novembro 2021.

PEDRO ALMEIDA
Prefeito Municipal

 Assinado eletronicamente

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração

            Assinado eletronicamente
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